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Ato n°. 002/11 
Assunto: Nomeação da Comissão Eleitoral da Federação de Judô do Estado do Rio 
de Janeiro 
 
 
FRANCISCO GROSSO, presidente da Federação de Judô do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

01. Nomear os professores Antônio Junior Ribeiro de Freitas, Augusto Eduardo 

Ramos, Claudio Luis Rodrigues, Julio Cesar da Rocha de Magalhães e Rodrigo 

de Oliveira Reis para comporem a Comissão Eleitoral da Federação de Judô 

do Estado do Rio de Janeiro, visando a eleição a ser realizada no dia 28 de 

janeiro de 2012. 

 
02. O presente Ato entrará em vigor a partir desta data, sendo revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 
 

 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2011. 

 
 

 

Francisco Grosso 
Presidente 

 


